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Secretaria Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 325/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER, a servidora ROSENY JORGE GONÇALVES TERRA, matrícula n°. 26082, 
Agente de Serviços Gerais, lotada na Fundação Municipal de Saúde, para exercer suas 
atividades laborativas na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social no 
período de 01/01/2018 até 31/12/2018.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 13 de abril de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 326/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER o servidor ROBSON DE LIMA BRAGA, matrícula n°. 21435, Auxiliar de 
Secretaria, lotado na Secretaria Municipal Educação Cultura e Esporte, para exercer suas 
atividades laborativas na Superintendência do PROCON, no período de 09/04/2018 até 
31/12/2018.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 13 de abril de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PROCESSO Nº 7202/2017(2017.115.007723-3-PA)

EDITAL Nº 12/2018 - CPSIA

MANDADO DE CITAÇÃO POR EDITAL

A Presidente da Comissão de Sindicância e Inquérito Administrativo, nomeada pela 

Portaria nº 099/2017, publicada no “Diário Ofi cial”, em sua edição do dia 04 de Janeiro de 

2017, tendo em vista o que dispõe o art. 181, da Lei Municipal nº 5247/91, promove, pelo 

presente edital, a citação de Leonardo Iranio Amaro Monteiro, brasileiro, solteiro, nascido  

em 19/08/1985, fi lho de Iranio Marcos Monteiro e Lenize Pimentel Amaro,  portador da RG. 

nº 132247552,  inscrita no CPF sob o nº 055.080.287-81, servidor pública matrícula n° 21-

513, residente e domiciliado, consoante os assentamentos funcionais, na Rua Brilhantino 

Francisco Dias, nº 97, Piteiras, Quissamã /RJ, CEP 28735000, mas atualmente em lugar 

incerto e não sabido para, no prazo de 15 dias, a contar da última publicação deste, 

comparecer ao Centro Administrativo José Alves de Azevedo, na Rua Coronel Ponciano 

Azevedo Furtado nº 47, Pq. Santo Amaro, a fi m de apresentar defesa escrita, nos autos 

do processo administrativo disciplinar nº 7202/2017, sob pena de revelia; acompanhar o 

processo disciplinar a que responde e adotar as providencias que entender cabíveis em 

sua defesa.

Campos dos Goytacazes, 12 de abril de 2018.

Eleonora Duncan Linhares de Almeida
Presidente

Procuradoria Geral do Município

XVI EXAME DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO AO ESTÁGIO 
PROFISSIONALIZANTE DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

A PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO ,  no uso das at r ibu ições 

legais  que lhe são confer idas e na forma da Le i  Munic ipa l  nº .  7 .872 de 

29 de novembro de 2006,  cons iderando-se revogadas as d ispos ições 

cont rár ias a Le i  Federa l  nº .  11.788 de 25 de setembro de 2008,  FAZ 

SABER que as inscr ições  para o XV Exame de Seleção para admissão 

ao Estág io  Prof iss ional izante da Procurador ia-Gera l  do Munic íp io  foram 
prorrogadas até o dia 27 de abri l ,  no mesmo loca l  e  hora.

E,  tendo em v is ta  o  fer iado do d ia  01/05,  a  data para rea l ização da 

prova também fo i  a l terada.  A mesma será real izada no dia 05/05.

BANCA ELABORADORA DAS PROVAS (COMPOSIÇÃO):

Dr.  José Paes Neto

Procurador  Gera l  do Munic ip io

Direi to Processual  Civi l

Drª .  Joana Darc

Professora Univers i tár ia

Direi to Civi l

Dr.  Ar tur  Barbei tas Gusmão

Procurador  do Munic íp io  de Campos dos Goytacazes

Direi to Processual  Penal  e  Direi to Penal



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 2

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 

Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 099 - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 18 de abril de 2018

Dr.  S i lv io  Sal les

Procurador  do Munic íp io  de Campos dos Goytacazes

Direi to Processual  do Trabalho e Direi to do Trabalho

Dr.  Ju l io  César  Fre i tas Cordei ro

Procurador  do Munic íp io  de Campos dos Goytacazes

Direi to Const i tucional

Drª .  Adahi r  Cr is t ina Mol l  Qui te te  de Moraes

Procuradora do Munic íp io  de Campos dos Goytacazes

Direi to Administrat ivo

Dr.  Luc iano Kezen Padrão

Procurador  do Munic íp io  de Campos dos Goytacazes

Direi to Tr ibutár io

Drª .  Ta iná de Ol ive i ra  Inác io 

Subprocuradora Adjunto

Direi to do Consumidor

Drª .  Thais  de Mar ia  Gomes de Andrade Ramos 

Assessora Especia l  De Gabinete 

Estatuto da OAB e Deontologia Jurídica

BANCA EXAMINADORA (COMPOSIÇÃO):

Dr.  Paolo Ney Bastos Marques Pere i ra

Subprocurador  do Munic íp io  de Campos dos Goytacazes

Drª  Bruno Glór ia  S i lva

Subprocurador  Adjunto do Munic íp io  de Campos dos Goytacazes

Drª  Mar iana Mora is  Mar t ins 

Chefe de Gabinete da Procurador ia  Gera l  do Munic íp io  de Campos dos 

Goytacazes

LOCAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA:

! Universidade Candido Mendes – Campus Campos dos Goytacazes 
– local izada na Avenida Anita Peçanha,  100 -  Parque São Caetano, 
Campos dos Goytacazes/RJ.

DATA E HORÁRIO DA PROVA:

! Dia 05/05/2018  (sábado) ,  in ic iando-se às 10:00h com término às 
13:00h,  devendo o candidato comparecer  ao loca l  com 01 (uma) hora 
de antecedência.  NÃO SERÁ PERMITIDA NENHUMA ESPÉCIE DE 
CONSULTA.  O candidato deverá t razer  caneta esferográf ica azul  ou preta 
para preenchimento do gabar i to . 

No d ia  07/05/2018 (segunda- fe i ra)  será publ icado o gabar i to  o f ic ia l 
no s i te  do Munic íp io  h t tp : / /www.campos.r j .gov.br /  e ,  no d ia  09/05/2018 
(segunda- fe i ra) ,  o  resu l tado no Diár io  Of ic ia l  do Munic íp io .

! O prazo para in terpos ição de recurso será no d ia  10/05/2018 ( terça-
fe i ra) ,  às 09:00h,  f indando-se às 17:00h.

! O resul tado f ina l  será publ icado no d ia  15 de maio de 2018 (sexta-
fe i ra)  no Diár io  Of ic ia l  do Munic íp io .

Campos dos Goytacazes,  18 de Abr i l  de 2018.

José Paes Neto
Procurador Geral do Município

EDITAL 09/2018

A COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA DE UNIÃO 
ESTÁVEL, nomeada pela Portaria 1876/2017 publicada no Diário Ofi cial do Município em 
02/08/2017, cientifi ca aos interessados que se reunirá no dia 13/04/2018, a partir das 10:00 
h no Centro Administrativo José Alves de Azevedo, Sede da Prefeitura (antigo CESEC), 
situada na Rua Cel. Ponciano de Azevedo Furtado, 47 – Parque Santo Amaro, nesta cidade, 
quando apreciará o processo e nos termos e condições estabelecidas no Decreto 47/93, de 
16 e republicado em 27 de abril, para ouvir o interessada no processo nº 2017.115.004325-
6-PA (3923/17), em que é requerente TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS.

Campos dos Goytacazes, 23 de março de 2018.

Solange Bastos Lima
Presidente

EDITAL 10/2018

A COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA DE UNIÃO 
ESTÁVEL, nomeada pela Portaria 1876/2017 publicada no Diário Ofi cial do Município em 
02/08/2017, cientifi ca aos interessados que se reunirá no dia 27/04/2018, a partir das 10:00 
h no Centro Administrativo José Alves de Azevedo, Sede da Prefeitura (antigo CESEC), 
situada na Rua Cel. Ponciano de Azevedo Furtado, 47 – Parque Santo Amaro, nesta cidade, 
quando apreciará o processo e nos termos e condições estabelecidas no Decreto 47/93, de 
16 e republicado em 27 de abril, para ouvir o interessada no processo nº 2017.115.006172-
9-PA (5661/18), em que é requerente DARCI DOS SNATOS GONÇALVES.

Campos dos Goytacazes, 13 de abril de 2018.

Solange Bastos Lima
Presidente
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Superintendência do Procon
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Secretaria Municipal de Transparência e Controle

 RELAÇÃO DE PROCESSOS APROVADOS PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE, REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

ADIANTAMENTOS.

PROC. Nº

2017.004.000066-P-CA ALMIR SUED PEREIRA VIEIRA
2018.004.000003-P-CA AUGUSTO VASCONCELOS GABRIEL RIBEIRO
2017.004.000069-1-CA ELAIZI MACHADO ALMEIDA
2018.004.000002-2-CA ELAIZI MACHADO ALMEIDA
2018.004.000007-9-CA ELAIZI MACHADO ALMEIDA
2017.004.000070-3-CA FELIPE RIOS ANDRADE
2017.004.000071-0-CA FLÁVIA BARRETO SALES 
2017.004.000068-4-CA GUILHERME MANHÃES DA SILVA
2017.004.000063-8-CA IVAN LUCIO REIS FAGUNDES
2017.004.000065-2-CA LUCIMARA ALVES DE SOUZA DOS SANTOS
2017.004.000062-0-CA LUIS EDUARDO HADDAD CAVALIERE
2017.004.000061-3-CA ROSIVALDO SEIXAS TERRA
2018.004.000001-5-CA ROSIVALDO SEIXAS TERRA
2017.004.000064-5-CA SERGIO RENE BORGES DE MENEZES JUNIOR
2017.004.000072-8-CA VICTOR CLEBER BICHARA COUTINHO
2017.004.000073-5-CA VICTOR CLEBER BICHARA COUTINHO
2017.004.000067-7-CA WALQUER CALIL MACEDO
2018.004.000005-4-CA WALQUER CALIL MACEDO
2018.004.000004-7-CA WENILDE NÁDIA PEREIRA GOMES

Campos dos Goytacazes, 04 de Abril de 2018.

Marcilene Barreto Nunes Dafl on
Secretária de Transparência e Controle

Matrícula nº 36578

Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO N.º 01/2018

Contratante: Município de Campos dos Goytacazes;

Contratualizada: Sociedade Portuguesa de Benefi cência de Campos;

CNPJ: 28.961.084/0001-49

Objeto: O presente tem por objeto a contratação dos serviços contínuos de saúde ofertados 
pelo CONTRATUALIZADO, na média e alta complexidade, nos segmentos ambulatorial e 
hospitalar previsto no Documento Descritivo anexo, a fi m de viabilizar a prestação gratuita aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, previamente referenciados pelo gestor de saúde;

Fundamentação legal: Lei 8.666/1993, art. 25; 

Vigência: 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura;

Valor:

Programação Orçamentária para o Contratualizado

Recursos Pré e Pós Fixados Mensal R$ Anual R$

Produção de Alta e Média Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar

R$901.658,72 R$10.819.904,64

Incentivos Federais (IAC + RUE) R$394.299,56 R$4.731.594,72

Recursos Financeiros de fonte do Estadual 
ou Distrito Federal 

- -

Recursos Financeiros de fonte Municipal R$1.003.277,89 R$12.039.334,68

Total R$2.299.236,17 R$27.590.834,04
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Prazo: Quinto dia útil após o crédito bancário no Fundo Municipal de Saúde dos 
repasses feitos pelo Ministério da Saúde e/ou Secretaria Estadual de Saúde, da verba 
Fundo a Fundo, e os valores de fonte municipal em até cinco dias úteis após os repasses 
anteriormente citados, e posterior à conferência, avaliação e validação da fatura.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de março de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ

EXTRATO DE CONTRATO N.º 02/2018

Contratante: Município de Campos dos Goytacazes;

Contratualizada: Fundação Benedito Pereira Nunes – Hospital Escola Álvaro Alvim;

CNPJ: 28.964.252/0001-50

Objeto: O presente tem por objeto a contratação dos serviços contínuos de saúde ofertados 
pelo CONTRATUALIZADO, na média e alta complexidade, nos segmentos ambulatorial e 
hospitalar previsto no Documento Descritivo anexo, a fi m de viabilizar a prestação gratuita aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, previamente referenciados pelo gestor de saúde;

Fundamentação legal: Lei 8.666/1993, art. 25; 

Vigência: 12(doze) meses, a contar de sua assinatura;

Valor:

Programação Orçamentária para o Contratualizado

Recursos Pré e Pós Fixados Mensal R$ Anual R$

Produção de Alta e Média Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar

R$1.730.853,41 R$20.770.240,92

Incentivos Federais (IAC + RUE) R$511.127,95 R$6.133.535,44

Recursos Financeiros de fonte do Estadual 
ou Distrito Federal 

- -

Recursos Financeiros de fonte Municipal R$913.397,68 R$10.960.772,16

Total R$3.155.379,04 R$37.864.548,52

Prazo: Quinto dia útil após o crédito bancário no Fundo Municipal de Saúde dos 
repasses feitos pelo Ministério da Saúde e/ou Secretaria Estadual de Saúde, da verba 
Fundo a Fundo, e os valores de fonte municipal em até cinco dias úteis após os repasses 
anteriormente citados, e posterior à conferência, avaliação e validação da fatura.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de março de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ

EXTRATO DE CONTRATO N.º 03/2018

Contratante: Município de Campos dos Goytacazes;

Contratualizada: Fisioterapia Santa Maria de Campos Ltda;

CNPJ: 12.130.622/0001-13

Objeto: O presente tem por objeto a contratação dos serviços contínuos de saúde ofertados 
pelo CONTRATUALIZADO, na média e alta complexidade, nos segmentos ambulatorial e 
hospitalar previsto no Documento Descritivo anexo, a fi m de viabilizar a prestação gratuita aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, previamente referenciados pelo gestor de saúde;

Fundamentação legal: Lei 8.666/1993, art. 25; 

Vigência: 12(doze) meses, a contar de sua assinatura;

Valor:

Programação Orçamentária para o Contratualizado

Recursos Pré e Pós Fixados Mensal R$ Anual R$

Produção de Alta e Média Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar

R$9.012,42 R$108.149,04

Incentivos Federais - -

Recursos Financeiros de fonte do Estadual ou 
Distrito Federal 

- -

Recursos Financeiros de fonte Municipal R$9.012,42 R$108.149,04

Total R$18.024,84 R$216.298,08

Prazo: Quinto dia útil após o crédito bancário no Fundo Municipal de Saúde dos 
repasses feitos pelo Ministério da Saúde e/ou Secretaria Estadual de Saúde, da verba 
Fundo a Fundo, e os valores de fonte municipal em até cinco dias úteis após os repasses 
anteriormente citados, e posterior à conferência, avaliação e validação da fatura.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de março 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ

EXTRATO DO CONTRATO N.º 04/2018

Contratante: Município de Campos dos Goytacazes;

Contratualizado: CINTILOG DIAGNÓSTICOS LTDA;

CNPJ: 10.362.748/0001-98

Objeto: O presente tem por objeto a contratação dos serviços contínuos de saúde ofertados 
pelo CONTRATUALIZADO, na média e alta complexidade, nos segmentos ambulatorial e 
hospitalar previsto no Documento Descritivo anexo, a fi m de viabilizar a prestação gratuita aos 

usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, previamente referenciados pelo gestor de saúde;

Fundamentação legal: Lei 8.666/1993, art. 25; 

Vigência: 12(doze) meses, a contar de sua assinatura;

Valor:

Programação Orçamentária para o Contratualizado

Recursos Pré e Pós Fixados Mensal R$ Anual R$

Produção de Alta e Média Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar

R$ 33.932,59 R$ 407.191,08

Incentivos Federais - -

Recursos Financeiros de fonte do Estadual 
ou Distrito Federal 

- -

Recursos Financeiros de fonte Municipal R$ 17.343,88 R$ 208.126,56

Total R$ 51.276,47 R$ 615.317,64

Prazo: Quinto dia útil após o crédito bancário no Fundo Municipal de Saúde dos 
repasses feitos pelo Ministério da Saúde e/ou Secretaria Estadual de Saúde, da verba 
Fundo a Fundo, e os valores de fonte municipal em até cinco dias úteis após os repasses 
anteriormente citados, e posterior à conferência, avaliação e validação da fatura.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de março de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ

EXTRATO DO CONTRATO N.º 05/2018

Contratante: Município de Campos dos Goytacazes;

Contratualizado: Ultramed Diagnósticos Serviços Médicos Ltda;

CNPJ:07.694.716/0001-85

Objeto: O presente tem por objeto a contratação dos serviços contínuos de saúde ofertados 
pelo CONTRATUALIZADO, na média e alta complexidade, nos segmentos ambulatorial e 
hospitalar previsto no Documento Descritivo anexo, a fi m de viabilizar a prestação gratuita aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, previamente referenciados pelo gestor de saúde;

Fundamentação legal: Lei 8.666/1993, art. 25; 

Vigência: 12(doze) meses, a contar de sua assinatura;

Valor:

Programação Orçamentária para o Contratualizado

Recursos Pré e Pós Fixados Mensal R$ Anual R$

Produção de Alta e Média Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar

R$79.851,30 R$958.215,60

Incentivos Federais - -

Recursos Financeiros de fonte do Estadual ou 
Distrito Federal 

- -

Recursos Financeiros de fonte Municipal R$30.833,12 R$369.997,44

Total R$110.684,42 R$1.328.213,04

Prazo: Quinto dia útil após o crédito bancário no Fundo Municipal de Saúde dos 
repasses feitos pelo Ministério da Saúde e/ou Secretaria Estadual de Saúde, da verba 
Fundo a Fundo, e os valores de fonte municipal em até cinco dias úteis após os repasses 
anteriormente citados, e posterior à conferência, avaliação e validação da fatura.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de março de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ

EXTRATO DE CONTRATO N.º 06/2018

Contratante: Município de Campos dos Goytacazes;

Contratualizada: Associação Fluminense de Assistência à Mulher, à Criança e ao 
Idoso - Hospital Plantadores de Cana;

CNPJ: 28.947.888/0002-30

Objeto: O presente tem por objeto a contratação dos serviços contínuos de saúde ofertados 
pelo CONTRATUALIZADO, na média e alta complexidade, nos segmentos ambulatorial e 
hospitalar previsto no Documento Descritivo anexo, a fi m de viabilizar a prestação gratuita aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, previamente referenciados pelo gestor de saúde;

Fundamentação legal: Lei 8.666/1993, art. 25; 

Vigência: 12(doze) meses, a contar de sua assinatura;

Valor:

Programação Orçamentária para o Contratualizado

Recursos Pré e Pós Fixados Mensal R$ Anual R$

Produção de Alta e Média Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar

R$1.086.432,35 R$13.037.188,20

Incentivos Federais R$411.457,33 R$4.937.487,96

Recursos Financeiros de fonte do Estadual 
ou Distrito Federal 

- -

Recursos Financeiros de fonte Municipal R$2.106.244,20 R$25.274.930,40

Total R$3.604.133,88 R$43.249.606,56

Prazo: Quinto dia útil após o crédito bancário no Fundo Municipal de Saúde dos 
repasses feitos pelo Ministério da Saúde e/ou Secretaria Estadual de Saúde, da verba 
Fundo a Fundo, e os valores de fonte municipal em até cinco dias úteis após os repasses 
anteriormente citados, e posterior à conferência, avaliação e validação da fatura.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de março de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 07/2018

Contratante: Município de Campos dos Goytacazes;

Contratualizado: Santa Casa de Misericórdia de Campos dos Goytacazes;

CNPJ: 28.963.981/0001-91

Objeto: O presente tem por objeto a contratação dos serviços contínuos de saúde ofertados 
pelo CONTRATUALIZADO, na média e alta complexidade, nos segmentos ambulatorial e 
hospitalar previsto no Documento Descritivo anexo, a fi m de viabilizar a prestação gratuita aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, previamente referenciados pelo gestor de saúde;

Fundamentação legal: Lei 8.666/1993, art. 25; 

Vigência: 12(doze) meses, a contar de sua assinatura;

Valor:

Programação Orçamentária para o Contratualizado
Recursos Pré e Pós Fixados Mensal R$ Anual R$
Produção de Alta e Média Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar

R$1.369.266,34 R$16.431.196,08

Incentivos Federais (IAC + RUE) R$ 699.412,79 R$ 8.392.953,52
Recursos Financeiros de fonte do Estadual 
ou Distrito Federal 

- -

Recursos Financeiros de fonte Municipal R$1.176.513,46 R$14.118.161,52
Total R$3.245.192,59 R$38.942.311,12

Prazo: Quinto dia útil após o crédito bancário no Fundo Municipal de Saúde dos 
repasses feitos pelo Ministério da Saúde e/ou Secretaria Estadual de Saúde, da verba 
Fundo a Fundo, e os valores de fonte municipal em até cinco dias úteis após os repasses 
anteriormente citados, e posterior à conferência, avaliação e validação da fatura.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de março de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ

EXTRATO DE CONTRATO N.º 08/2018

Contratante: Município de Campos dos Goytacazes;

Contratualizada: Associação Nova Esperança;

CNPJ: 06.058.863/0001-04

Objeto: O presente tem por objeto a contratação dos serviços contínuos de saúde ofertados 
pelo CONTRATUALIZADO, na média e alta complexidade, nos segmentos ambulatorial e 
hospitalar previsto no Documento Descritivo anexo, a fi m de viabilizar a prestação gratuita aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, previamente referenciados pelo gestor de saúde;

Fundamentação legal: Lei 8.666/1993, art. 25; 

Vigência: 12(doze) meses, a contar de sua assinatura;

Valor:

Programação Orçamentária para o Contratualizado
Recursos Pré e Pós Fixados Mensal R$ Anual R$
Produção de Alta e Média Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar

R$34.153,26 R$409.839,12

Incentivos Federais - -
Recursos Financeiros de fonte do Estadual ou 
Distrito Federal 

- -

Recursos Financeiros de fonte Municipal R$31.939,71 R$383.276,52
Total R$66.092,97 R$793.115,64

Prazo: Quinto dia útil após o crédito bancário no Fundo Municipal de Saúde dos 
repasses feitos pelo Ministério da Saúde e/ou Secretaria Estadual de Saúde, da verba 
Fundo a Fundo, e os valores de fonte municipal em até cinco dias úteis após os repasses 
anteriormente citados, e posterior à conferência, avaliação e validação da fatura.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de março de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ

EXTRATO DE CONTRATO N.º 09/2018

Contratante: Município de Campos dos Goytacazes;

Contratualizada: Liga Espírita de Campos – Hospital Abrigo João Viana;

CNPJ: 28.963.932/0001-59

Objeto: O presente tem por objeto a contratação dos serviços contínuos de saúde ofertados 
pelo CONTRATUALIZADO, na média e alta complexidade, nos segmentos ambulatorial e 
hospitalar previsto no Documento Descritivo anexo, a fi m de viabilizar a prestação gratuita aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, previamente referenciados pelo gestor de saúde;

Fundamentação legal: Lei 8.666/1993, art. 25; 

Vigência: 12(doze) meses, a contar de sua assinatura;

Valor:

Programação Orçamentária para o Contratualizado
Recursos Pré e Pós Fixados Mensal R$ Anual R$
Produção de Alta e Média Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar

R$151.107,91 R$1.813.294,92

Incentivos Federais - -
Recursos Financeiros de fonte do Estadual ou 
Distrito Federal 

- -

Recursos Financeiros de fonte Municipal R$58.542,09 R$702.505,08
Total R$209.650,00 R$2.515.800,00

Prazo: Quinto dia útil após o crédito bancário no Fundo Municipal de Saúde dos 
repasses feitos pelo Ministério da Saúde e/ou Secretaria Estadual de Saúde, da verba 
Fundo a Fundo, e os valores de fonte municipal em até cinco dias úteis após os repasses 
anteriormente citados, e posterior à conferência, avaliação e validação da fatura.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de março de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ

EXTRATO DE CONTRATO N.º 10/2018

Contratante: Município de Campos dos Goytacazes;

Contratualizado: Centro Assistencial de Regeneração Dérmica - CARD;

CNPJ: 08.473.187/0001-52

Objeto: O presente tem por objeto a contratação dos serviços contínuos de saúde ofertados 
pelo CONTRATUALIZADO, na média e alta complexidade, nos segmentos ambulatorial e 
hospitalar previsto no Documento Descritivo anexo, a fi m de viabilizar a prestação gratuita aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, previamente referenciados pelo gestor de saúde;

Fundamentação legal: Lei 8.666/1993, art. 25; 

Vigência: 12(doze) meses, a contar de sua assinatura;

Valor:

Programação Orçamentária para o Contratualizado

Recursos Pré e Pós Fixados Mensal R$ Anual R$

Produção de Alta e Média Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar

R$76.408,07 R$916.896,84

Incentivos Federais - -

Recursos Financeiros de fonte do Estadual ou 
Distrito Federal 

- -

Recursos Financeiros de fonte Municipal R$11.230,07 R$134.760,84

Total R$87.638,14 R$1.051.657,68

Prazo: Quinto dia útil após o crédito bancário no Fundo Municipal de Saúde dos 
repasses feitos pelo Ministério da Saúde e/ou Secretaria Estadual de Saúde, da verba 
Fundo a Fundo, e os valores de fonte municipal em até cinco dias úteis após os repasses 
anteriormente citados, e posterior à conferência, avaliação e validação da fatura.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de março de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ

EXTRATO DE CONTRATO N.º 12/2018

Contratante: Município de Campos dos Goytacazes;

Contratualizado: Instituto de Medicina Nuclear e Endocrinologia - IMNE;

CNPJ: 29.251.097/0001-97

Objeto: O presente tem por objeto a contratação dos serviços contínuos de saúde ofertados 
pelo CONTRATUALIZADO, na média e alta complexidade, nos segmentos ambulatorial e 
hospitalar previsto no Documento Descritivo anexo, a fi m de viabilizar a prestação gratuita aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, previamente referenciados pelo gestor de saúde;

Fundamentação legal: Lei 8.666/1993, art. 25; 

Vigência: 12(doze) meses, a contar de sua assinatura;

Valor:

Programação Orçamentária para o Contratualizado

Recursos Pré e Pós Fixados Mensal R$ Anual R$

Produção de Alta e Média Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar

R$1.372.774,46 R$16.473.293,52

Incentivos Federais - -

Recursos Financeiros de fonte do Estadual 
ou Distrito Federal 

- -

Recursos Financeiros de fonte Municipal R$346.899,91 R$4.162.798,92

Total R$1.719.674,37 R$20.636.092,44

Prazo: Quinto dia útil após o crédito bancário no Fundo Municipal de Saúde dos 
repasses feitos pelo Ministério da Saúde e/ou Secretaria Estadual de Saúde, da verba 
Fundo a Fundo, e os valores de fonte municipal em até cinco dias úteis após os repasses 
anteriormente citados, e posterior à conferência, avaliação e validação da fatura.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de março de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ
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Nº 099 - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 18 de abril de 2018

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Conselho de Alimentação Escolar- CAE

Assembleia Extraordinária

Edital de Convocação

Pelo presente Edital fi cam convocados todos os membros do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE, para a Assembleia Extraordinária no dia 19 de abril de 2018 (quinta-feira) 
às 09h, na sede do Conselho, à Rua Sete Capitães, nº46, havendo número regimental, 
com a presença da maioria absoluta dos membros do Conselho, ou seja, metade mais um. 
Se, à hora do início da reunião, não houver quórum sufi ciente, será aguardada durante 
trinta minutos a composição do número legal.

Ordem do dia:
 1-Leitura e aprovação da ata da assembleia de 12/04/2018;
 2-Análise fi nal do Processo de Prestação de Contas  da PMCG/SMECE ao FNDE/

PNAE- ano base 2017, emitindo Parecer Conclusivo sobre o Processo.
 3-Assuntos Gerais.

Sônia Maria Nunes Acruche
Vice-Presidente do CAE/Campos dos Goytacazes -RJ

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL - Nº 003/2018 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

A Pregoeira da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, com fulcro no art. 4º da Lei 
10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que 
fará realizar a licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 003/2018, exclusiva para a 
participação de microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno porte 
e cooperativa equiparada, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos de 
sonorização, especifi camente mesa de som, em atendimento às necessidades do 
Teatro de Bolso Procópio Ferreira, da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 07 de maio de 
2018, às 10h ( dez horas).
O Edital poderá ser solicitado através do e-mail pregao@campos.rj.gov.br ou adquirido 
na sede da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel 
Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, 
telefone nº (22) 98175-0911 e (22) 98175-2073, no horário das 9 h às 12 h e das 14 h às 17 
h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e 
Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) 
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 17 de abril de 2018.

Aline Gomes Pellicioni
Pregoeira da FCJOL
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